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LEI Nº 9.973, DE 29 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre o sistema de armazenagem dos
produtos agropecuários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As atividades de armazenagem de produtos agropecuários, seus derivados,
subprodutos e resíduos de valor econômico ficam sujeitas às disposições desta Lei.

Art 2° O Ministério da Agricultura e do Abastecimento criará sistema de
certificação, estabelecendo condições técnicas e operacionais, assim como a documentação
pertinente, para qualificação dos armazéns destinados à atividade de guarda e conservação de
produtos agropecuários.

Parágrafo único. Serão arquivados na Junta Comercial o termo de nomeação de
fiel e o regulamento interno do armazém.

Art. 3º O contrato de depósito conterá, obrigatoriamente, entre outras cláusulas, o
objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de remuneração pelos serviços
prestados, os direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a capacidade de
expedição e a compensação financeira por diferença de qualidade e quantidade.

§ 1º O prazo de armazenagem, o preço dos serviços prestados e as demais
condições contratuais serão fixados por livre acordo entre as partes.

§ 2º Durante o prazo de vigência de contrato com o Poder Público para fins da
política de estoques, bem como nos casos de contratos para a guarda de produtos decorrentes
de operações de comercialização que envolvam gastos do Tesouro Nacional, a título de
subvenções de preços, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento manterá disponível,
na rede Internet, extratos dos contratos correspondentes contendo as informações previstas
no caput deste artigo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a emissão de títulos
representativos de produtos agropecuários, além dos já existentes, aplicando-se à espécie os
dispositivos da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994.

Art. 5º Os critérios de preferência para a admissão de produtos e para a prestação
de outros serviços nas unidades armazenadoras deverão constar do regulamento interno do
armazém.

Art. 6º O depositário é responsável pela guarda, conservação, pronta e fiel entrega
dos produtos que tiver recebido em depósito.

§ 1º O depositário responderá por culpa ou dolo de seus empregados ou
prepostos, pelos furtos, roubos e sinistros ocorridos com os produtos depositados, bem como
pelos danos decorrentes de seu manuseio inadequado, na forma da legislação específica.

§ 2º O presidente, o diretor e o sócio-gerente da empresa privada, ou o
equivalente, no caso de cooperativas, assim como o titular de firma individual, assumirão
solidariamente com o fiel responsabilidade integral pelas mercadorias recebidas em
depósito.
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§ 3º O depositário oferecerá ao depositante garantias compatíveis com o valor do
produto entregue em depósito, na forma que o Poder Executivo regulamentar.

§ 4º A indenização devida em decorrência dos casos previstos no § 1º será
definida na regulamentação desta Lei.

§ 5º O depositário não é obrigado a se responsabilizar pela natureza, pelo tipo,
pela qualidade e pelo estado de conservação dos produtos contidos em invólucros que
impossibilitem sua inspeção, ficando sob inteira responsabilidade do depositante a
autenticidade das especificações indicadas.

§ 6º Fica obrigado o depositário a celebrar contrato de seguro com a finalidade de
garantir, a favor do depositante, os produtos armazenados contra incêndio, inundação e
quaisquer intempéries que os destruam ou deteriorem.

Art. 7º Poderão ser recebidos em depósito e guardados a granel no mesmo silo ou
célula produtos de diferentes depositantes, desde que sejam da mesma espécie, classe
comercial e qualidade.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o depositário poderá
restituir o produto depositado ou outro, respeitadas as especificações previstas no caput.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de crédito rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do
saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas
operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei
nº 79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

§ 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo
desta Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra
modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;

II - a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de
produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo e o valor de mercado desses
produtos.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo

Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor
privado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

Art. 3º A concessão de subvenção econômica, sob a forma de equalização de
preços e de rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais, obedecerá aos limites, às
condições, aos critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos Ministérios da Fazenda,
do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Agricultura e do Abastecimento.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão.
§ 1º O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira,

administrado por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil, é condição indispensável
para a negociação referida neste artigo.

§ 2º Nas ocorrências da negociação referida neste artigo, a CPR será considerada
ativo financeiro e não haverá incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e
seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.

....................................................................................................................................................

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de agosto de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Synval Guazzelli
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, institui a alienação fiduciária de
coisa imóvel e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

....................................................................................................................................................

Seção VI
 Do Regime Fiduciário

Art. 9º A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre
créditos imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários,
sendo agente fiduciário uma instituição financeira ou companhia autorizada para esse fim
pelo BACEN e beneficiários os adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis objeto desse
regime.

Art. 10. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da
companhia securitizadora no contexto do Termo de Securitização de Créditos, que, além de
conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á às seguintes condições:

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão;
II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos

submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão;
III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos;
IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres,

responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação;

V - a forma de liquidação do patrimônio separado.
Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em que seja instituído o

regime fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis em que estejam matriculados os
respectivos imóveis.

Art. 11. Os créditos objeto do regime fiduciário:
I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da companhia

securitizadora;
II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia securitizadora até que se

complete o resgate de todos os títulos da série a que estejam afetados;
III - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem

afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações
fiscais;
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IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da companhia
securitizadora;

V - não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer
dos credores da companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam;

VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados.
§ 1º No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser conferido aos

beneficiários e demais credores do patrimônio separado, se este se tornar insuficiente, o
direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da companhia securitizadora.

§ 2º Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo anterior,a companhia
securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado, promoverá a
respectiva recomposição, mediante aditivo ao Termo de Securitização de Créditos, nele
incluindo outros créditos imobiliários, com observância dos requisitos previstos nesta seção.

§ 3º A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos créditos
imobiliários integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias
adicionais por terceiros.

Art. 12. Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia securitizadora
administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação
a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações financeiras.

Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia securitizadora
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade
do patrimônio separado.

Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de representação da
comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a
atuação da companhia securitizadora na administração do patrimônio separado;

II - adotar as medidas judicias ou extrajudiciais necessárias à defesa dos
interesses dos beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio
separado, caso a companhia securitizadora não o faça;

III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a
administração do patrimônio separado;

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de Créditos, a
liquidação do patrimônio separado;

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de
Securitização de Créditos.

§ 1º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração
temerária.

§ 2º Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades
impostos pelo art.66 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 14. A insuficiência dos bens do patrimônio separado não dará causa à
declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente fiduciário convocar assembléia
geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do
patrimônio separado.

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a assembléia geral estará legitimada a
adotar qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do patrimônio separado,
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inclusive a transferência dos bens e direitos dele integrantes para outra entidade que opere
no SFI, a forma de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante.

§ 2º A assembléia geral, convocada mediante edital publicado por três vezes, com
antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido feita a
emissão dos títulos, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários
que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos e, em segunda
convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria
absoluta desse capital.

Art. 15. No caso de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduciário
assumirá imediatamente a custódia e administração dos créditos imobiliários integrantes do
patrimônio separado e convocará a assembléia geral dos beneficiários para deliberar sobre a
forma de administração, observados os requisitos estabelecidos no § 2º do art.14.

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora não afetará os
patrimônios separados que tenha constituído.

Art. 16. Extinguir-se-á o regime fiduciário de que trata esta seção pelo
implemento das condições a que esteja submetido, na conformidade do Termo de
Securitização de Créditos que o tenha instituído.

§ 1º Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto o regime
fiduciário, o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à companhia
securitizadora, termo de quitação, que servirá para baixa, nos competentes Registros de
Imóveis, da averbação que tenha instituído o regime fiduciário.

§ 2º A baixa de que trata o parágrafo anterior importará na reintegração ao
patrimônio comum da companhia securitizadora dos recebíveis imobiliários que sobejarem.

§ 3º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato
único.

* § 3º com redação dada pela Medida Provisóra nº 2.223, de 04/09/2001 e
mantida pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Seção VII
 Das Garantias

Art. 17. As operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser
garantidas por:

I - hipoteca;
II - cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação

de imóveis;
III - caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de

venda ou promessa de venda de imóveis;
IV - alienação fiduciária de coisa imóvel.
§ 1º As garantias a que se referem os incisos II, III e IV deste artigo constituem

direito real sobre os respectivos objetos.
§ 2º Aplicam-se à caução dos direitos creditórios a que se refere o inciso III deste

artigo as disposições dos arts. 789 a 795 do Código Civil.
§ 3º As operações do SFI que envolvam locação poderão ser garantidas

suplementarmente por anticrese.
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Seção VII
 Das Garantias

Art. 18. O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência ao
credor da titularidade dos créditos cedidos, até a liquidação da dívida garantida, e conterá,
além de outros elementos, os seguintes:

I - o total da dívida ou sua estimativa;
II - o local, a data e a forma de pagamento;
III - a taxa de juros;
IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária.

Art. 19. Ao credor fiduciário compete o direito de:
I - conservar e recuperar a posse dos títulos representativos dos créditos cedidos,

contra qualquer detentor, inclusive o próprio cedente;
II - promover a intimação dos devedores que não paguem ao cedente, enquanto

durar a cessão fiduciária;
III - usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber

os créditos cedidos e exercer os demais direitos conferidos ao cedente no contrato de
alienação do imóvel;

IV - receber diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente.
§ 1º As importâncias recebidas na forma do inciso IV deste artigo, depois de

deduzidas as despesas de cobrança e de administração, serão creditadas ao devedor cedente,
na operação objeto da cessão fiduciária, até final liquidação da dívida e encargos,
responsabilizando-se o credor fiduciário perante o cedente, como depositário, pelo que
receber além do que este lhe devia.

§ 2º Se as importâncias recebidas, a que se refere o parágrafo anterior, não
bastarem para o pagamento integral da dívida e seus encargos, bem como das despesas de
cobrança e de administração daqueles créditos, o devedor continuará obrigado a resgatar o
saldo remanescente nas condições convencionadas no contrato.

Art. 20. Na hipótese de falência do devedor cedente e se não tiver havido a
tradição dos títulos representativos dos créditos cedidos fiduciariamente, ficará assegurada
ao cessionário fiduciário a restituição na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Efetivada a restituição, prosseguirá o cessionário fiduciário no
exercício de seus direitos na forma do disposto nesta seção.

Art. 21. São suscetíveis de caução, desde que transmissíveis, os direitos
aquisitivos sobre imóvel, ainda que em construção.

§ 1º O instrumento da caução, a que se refere este artigo, indicará o valor do
débito e dos encargos e identificará o imóvel cujos direitos aquisitivos são caucionados.

§ 2º Referindo-se a caução a direitos aquisitivos de promessa de compra e venda
cujo preço ainda não tenha sido integralizado, poderá o credor caucionário, sobrevindo a
mora do promissário comprador, promover a execução do seu crédito ou efetivar, sob
protesto, o pagamento do saldo da promessa.

§ 3º Se, nos termos do disposto no parágrafo anterior, o credor efetuar o
pagamento, o valor pago, com todo os seus acessórios e eventuais penalidades, será
adicionado à dívida garantida pela caução, ressalvado ao credor o direito de executar desde
logo o devedor, inclusive pela parcela da dívida assim acrescida.
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CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual
o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto bens
enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio se houver a
consolidação do domínio útil no fiduciário.

Parágrafo único.A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos,
sendo também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do domínio útil
no fiduciário.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro,
no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

....................................................................................................................................................

Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação
fiduciária, de mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de
crédito com garantia real poderão ser celebrados por instrumento particular, a eles se
atribuindo o caráter de escritura pública, para todos os fins de direito.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta
Lei:

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380 de 21 de agosto de 1964, e as
demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui a taxa de fiscalização dos mercados de
títulos e valores mobiliários e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliários.

Art. 2º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente
atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 3º São contribuintes da Taxa as pessoas naturais e jurídicas que integram o
sistema de distribuição de valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e
sociedades de investimentos, os administradores de carteira e depósitos de valores
mobiliários, os auditores independentes, os consultores e analistas de valores mobiliários e
as sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais obrigadas a registro na
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (art.9º da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, e art.2º do
Decreto-lei nº 2.298, de 21/11/1986).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Cooperativismo,
institui o regime jurídico das sociedades
cooperativas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
 DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS

....................................................................................................................................................

Seção III
 Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se
como armazém geral e, nessa condição, expedir "Conhecimentos de Depósitos" e
"warrants", para os produtos de seus associados conservados em seus armazéns, próprios ou
arrendados, sem prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades
normais, aplicando-se, no que couber, a legislação específica.

§ 1º Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se equiparam aos
"armazéns gerais", com as prerrogativas e obrigações destes, ficando os componentes do
Conselho de Administração ou Diretoria Executiva, emitente do título, responsáveis, pessoal
e solidariamente, pela boa guarda e conservação dos produtos vinculados, respondendo
criminal e civilmente pelas declarações constantes do título, como também por qualquer
ação ou omissão que acarrete o desvio, deterioração ou perda dos produtos.

§ 2º Observado o disposto no § 1º, as cooperativas poderão operar unidades de
armazenagem, embalagem e frigorificação, bem como armazéns gerais alfandegários, nos
termos do disposto no Capítulo IV da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966.

Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga
a esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em
garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e
costumes relativos à comercialização de determinados produtos, sendo de interesse do
produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.

Art. 84. As cooperativas de crédito rural e as seções de crédito das cooperativas
agrícolas mistas só poderão operar com associados, pessoas físicas, que de forma efetiva e
predominante:

I - desenvolvam, na área de ação da cooperativa, atividades agrícolas, pecuárias
ou extrativas;

II - se dediquem a operações de captura e transformação do pescado.
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Paragrafo único. As operações de que trata este artigo só poderão ser praticadas
com pessoas jurídicas, associadas, desde que exerçam exclusivamente atividades agrícolas,
pecuárias ou extrativas na área de ação da cooperativa ou atividade de captura ou
transformação do pescado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
......................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

......................................................................................................................................................

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou "warrant", em desacordo com

disposição legal:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Fraude à execução
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando

bens, ou simulando dívidas:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
......................................................................................................................................................

LIVRO III
DO DIREITO DAS COISAS

......................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PENHOR

......................................................................................................................................................

Seção VII
Do Penhor de Direitos e Títulos de Crédito

......................................................................................................................................................

Art. 1.452. Constitui-se o penhor de direito mediante instrumento público ou
particular, registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Parágrafo único. O titular de direito empenhado deverá entregar ao credor
pignoratício os documentos comprobatórios desse direito, salvo se tiver interesse legítimo
em conservá-los.

Art. 1.453. O penhor de crédito não tem eficácia senão quando notificado ao
devedor; por notificado tem-se o devedor que, em instrumento público ou particular,
declarar-se ciente da existência do penhor.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.385, DE7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores
mobiliários e cria a Comissão de Valores
Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;
* Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e

Futuros;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - a auditoria das companhias abertas;
* Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de

investimento em quaisquer ativos;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
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VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração,
inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros.

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as
companhias abertas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução

do disposto neste artigo, podendo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela
registrado;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão,
organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses
padrões.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 1.102, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Institui regras para o estabelecimento de
empresas de armazéns gerais, determinando os
direitos e obrigações dessas empresas.

Dos Armazéns Gerais

CAPÍTULO I
 ESTABELECIMENTO, OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS EMPRESAS DE

ARMAZÉNS GERAIS

Art. 1º As pessoas naturais ou jurídicas, aptas para o exercício do comércio, que
pretenderem estabelecer empresas de armazéns gerais, tendo por fim a guarda e conservação
de mercadorias e a emissão de títulos especiais, que as representem, deverão declarar à Junta
Comercial do respectivo distrito:

1) a sua firma, ou, se se tratar de sociedade anônima, a designação que lhe for
própria, o capital da empresa e o domicílio;

2) a denominação, a situação, o número, a capacidade, a comodidade e a
segurança dos armazéns;

3) a natureza das mercadorias que recebem em depósito;
4) as operações e serviços a que se propõem.
A essas declarações juntarão:
a) o regulamento interno dos armazéns e da sala de vendas públicas;
b) a tarifa remuneratória do depósito e dos outros serviços;
c) a certidão do contrato social ou estatutos, devidamente registrados, se se tratar

de pessoa jurídica.
§ 1º A Junta Comercial, verificando que o regulamento interno não infringe os

preceitos da presente Lei, ordenará a matrícula do pretendente no Registro do Comércio e,
dentro do prazo de 1 (um) mês, contado do dia desta matrícula, fará publicar, por edital, as
declarações, o regulamento interno e a tarifa.

§ 2º Arquivado na secretaria da Junta Comercial um exemplar das folhas em que
se fizer a publicação, o empresário assinará termo de responsabilidade, como fiel depositário
dos gêneros e mercadorias que receber, e só depois de preenchida esta formalidade, que se
fará conhecida de terceiros por novo edital da junta, poderão ser iniciados os serviços e
operações que constituem objeto da empresa.

§ 3º As alterações ao regimento interno e à tarifa entrarão em vigor 30 (trinta)
dias depois da publicação, por edital, da Junta Comercial, e não se aplicarão aos depósitos
realizados até a véspera do dia em que elas entrarem em vigor, salvo se trouxerem vantagens
ou benefícios aos depositantes.

§ 4º Os administradores dos armazéns gerais, quando não forem os próprios
empresários, os fiéis e outros prepostos, antes de entrarem em exercício, receberão do
proponente uma nomeação escrita, que farão inscrever no Registro do Comércio (Código
Comercial, artigos 74 e 10, nº 2).

§ 5º Não poderão ser empresários, administradores ou fiéis de armazéns gerais os
que tiverem sofrido condenação pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, estelionato,
abuso de confiança, falsidade, roubo ou furto.
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§ 6º As publicações a que se refere este artigo devem ser feitas no Diário Oficial
da União ou do Estado e no jornal de maior circulação da sede dos armazéns gerais, e à
custa do interessado.

Art. 2º O Governo Federal designará as Alfândegas que estiverem em condições
de emitir os títulos de que trata o Capítulo II sobre mercadorias recolhidas em seus
armazéns, e, por decreto expedido pelo Ministério da Fazenda, dará as instruções sobre o
respectivo serviço e a tarifa.

Parágrafo único. Os títulos emanados destas repartições serão em tudo
equiparados aos que as empresas particulares emitirem, e as mercadorias por eles
representadas ficarão sob o regime da presente Lei.

......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


